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CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR – PNA para aquisição de gêneros alimentícios conforme art. 14 da Lei n.º 11.947/2009. O Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Santos Dumont, 75, inscrita no CNPJ sob nº 87.613.188/0001-21, representada neste ato pelo Prefeito Arlei Luis Tomazoni, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no disposto no art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, nas Resoluções FNDE 26/2013 e 04/2026, em especial seu art. 24,  e no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para aquisição dos itens abaixo relacionados. Protocolo receberá envelope até as 9h do dia 20/07/2026. A análise documental e dos projetos ocorrerá a partir das 9h05min do dia 20/07/2026, na Divisão de Compras e Licitações, sito a Av. Santos Dumont, 75. Três Passos/RS. 
1. OBJETO
O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios de alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações ABAIXO:  
	Item
	      PRODUTO
	Und.
	Quant
	Valor Médio
	TOTAL

	01
	Abobrinha em bom estado de conservação.
	Kg
	500
	5,38
	2.690,00

	02
	Alface crespa, mimosa ou americana, fresca, sem folhas amareladas ou podres, embaladas individualmente.
	
Und.
	1700
	4,55
	7.735,00

	03
	Alho novo
	kg
	250
	24,00
	6.000,00

	04
	Banana prata
	kg
	13000
	6,07
	78.910,00

	05
	Batata Inglesa rosa graúda, sem brotos em bom estado para consumo.
	Kg
	2000
	4,42
	8.840,00

	06
	Batata doce, sem brotos, nova.
	Kg
	900
	4,37
	3.933,00

	07
	Bebida Láctea sabor morango, embalagem de 1 litro.
	Lt
	2500
	10,26
	25.650,00

	08
	Beterraba nova, sem brotos sem folhas.
	kg
	1100
	6,36
	6.996,00

	009
	Bolacha caseira, tipo pintada, manteiga e rosquinha, embalagem fechada de 1 kg, com rótulo de procedência e validade.
	Kg
	2000
	30,23
	60.460,00

	10
	Brócolis, verde cabeça em torno de 1 kg
	kg
	1200
	12,00
	14.400,00

	11
	Carne bovina em cubos sem osso congelada, sem gordura, de 1ª, acondicionada em embalagem atóxica, com peso de 1 kg, com registro no SIM_SUSAF, com selo e rótulo de identificação nutricional, peso e data de validade.

	Kg
	4.000
	39,48
	157.920,00

	12
	Carne moída congelada sem gorduras, de 1ª, acondicionada em embalagem atóxica com peso de 1 kg, com registro no SIM_SUSAF, com selo e rótulo de identificação nutricional, peso, data de validade.
	Kg
	4000
	39,49
	157.960,00

	13
	Cortes de frango sobrecoxa sem osso tipo iscas, acondicionada em embalagem atóxica com peso de 1 kg com registro no SIM_SUSAF, com selo e rótulo de identificação nutricional, peso e data de validade.
	Kg
	4000
	17,93
	71.720,00

	14
	Cortes de frango peito sem osso filé, acondicionada em embalagem atóxica com peso de 1 kg com registro no SIM_SUSAF, com selo e rótulo de identificação nutricional, peso e data de validade.
	Kg
	3500
	23,15
	81.025,00

	15
	Cebola
	Kg
	2500
	3,97
	9.925,00

	16
	Cenoura nova, fresca.
	Kg
	1300
	6,07
	7.891,00

	17
	Chuchu verde em bom estado
	kg
	1200
	4,48
	5.376,00

	18
	Couve chinesa
	Und
	100
	5,92
	592,00

	19
	Couve flor, fresca, íntegra, sem manchas escuras.
	Kg
	500
	12,80
	6.400,00

	20
	Cuca caseira recheada de 1 kg, sabor doce de leite, chocolate, framboesa e requeijão. Embalada, com rótulo de procedência e validade.
	Und.
	2250
	18,31
	41.197,50

	21
	Feijão preto ou carioquinha, última safra, selecionado sem impurezas.
	Kg
	1800
	6,88
	12.384,00

	22
	Filé de tilápia livre de pele, cartilagens, espinhos, congelamento individual. Os filés devem apresentar tamanhos uniformes. Após descongelamento, o produto deve apresentar consistência firme, cor, odor e sabor característicos, mantendo-se em filé e não se desfazendo. A variação do peso após descongelamento pode ser de até 10%. Deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substância que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter obrigatoriamente registro de inspeção sanitária (SIF ou SISP). Embalagem: Primária: embalagem plástica, atóxica, resistente, transparente, com lacre que evite abertura durante seu manuseio, com peso de 1 Kg  contendo obrigatoriamente o peso do produto impresso na embalagem. O rótulo deverá estar de acordo com a legislação vigente. Deverá apresentar número de registro do produto em órgão competente. Validade mínima: 6 meses a partir da data
de entrega.
	Kg
	1500
	62,75
	94.125,00

	23
	Iogurte de morango embalagem de 1 litro, inspecionado, rótulo com procedência, informações nutricionais e validade.
	Lt
	2500
	15,69
	39.225,00

	24
	Laranja valência em boas condições para consumo.
	Kg
	5000
	5,20
	26.000,00

	25
	Leite em pó integral instantâneo, pacote de 1 kg.
	Kg
	2250
	46,21
	103.972,50

	26
	Leite pasteurizado, inspecionado, rótulo de procedência, informações nutricionais e validade.
	Lt.
	3500
	5,21
	18.235,00

	27
	Leite pasteurizado UHT, integral, longa vida com tampa.
	Lt.
	6000
	5,79
	34.740,00

	28
	Mandioca nova descascada, inspecionada, pacote lacrado e com registro.


	Kg
	1300
	9,42
	12.246,00

	29
	Manteiga, inspecionada com rótulo de procedência, validade e informações nutricionais.
	kg
	20
	64,96
	1.299,20

	30
	Massa caseira com ovos, sem corante, congelada, embalagem de 1 kg, com data de validade e procedência e inspecionada.
	Kg
	2600
	20,69
	53.794,00

	31
	Melado novo, de cor clara, cremoso, pote lacrado, embalagem 1 kg.
	Kg
	450
	21,61
	9.724,50

	32
	Morango in natura, grau de maturação médio.
	Kg
	1000
	39,97
	39.970,00

	33
	Nata pasteurizada , lacrada, pote de 300 gramas, inspecionada e com rótulo com validade.
	Und.
	800
	8,72
	6.976,00

	34
	Ovos de galinha caipira, inspecionados, embalagem de 1 dúzia
	Dz.
	1600
	10,52
	16.832,00

	35
	Quarto suíno, sem osso, sem pele em cubos ou iscas.
	Kg
	2600
	22,98
	59.748,00

	36
	Pão fatiado, embalagem com 22 fatias em média, pacote 500 gramas, bem assado, fatias íntegras.
	Und.
	1600
	16,20
	29.920,00

	37
	Pepino em bom estado.
	Kg
	1000
	5,94
	5.940,00

	38
	Queijo colonial, inspecionado, com rótulo com procedência, tabela nutricional e validade.
	KG
	720
	67,31
	48.463,20

	39
	Repolho verde, cabeça de tamanho médio, novo.

	Kg
	1800
	6,03
	10.854,00

	40
	Tempero verde, com cebolinha e salsinha, maço de 150 gramas, fresco e embalado.
	Mç.
	3800
	4,03
	15.314,00

	41
	Tomate tipo longa vida ou italiano, grau de maturação médio, sem podridão.
	Kg
	5000
	8,80
	44.000,00

	42
	Mel de abelha, embalagem de 500 gr
	und
	500
	19,45
	1.945,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 1.437.327,90


Obs1: Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar, nos termos do art. 31 da Resolução FNDE 04/2026.
Obs2: Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, deverá ser levado em consideração o preço unitário. 
2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
2.1. Após a publicação deste edital os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de fornecedores individuais, grupos informais e grupos formais de acordo com o art. 27 da Resolução FNDE 26/2013, poderão apresentar os envelopes de documentos e de projeto de vendas até as 09h do dia 20 de julho de 2026, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Três Passos, sendo que a abertura destes ocorrerá neste mesmo dia a partir das 09h05min.
2.2. Os documentos exigidos nos dois envelopes poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópias autenticadas ou publicação em órgão de imprensa oficial. A Comissão de Licitações autenticará documentos inclusive na sessão do certame, desde que o representante legal da empresa porte consigo os originais. 

3.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
3.1. Os fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de fornecedores individuais, grupos formais e informais, de acordo com o art. 35 da Resolução FNDE  04/2026, além dos documentos arrolados junto ao item 3.3 do presente edital.

3.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO - O envelope contendo a documentação para habilitação conterá na parte externa as especificações abaixo transcritas e deverá conter os documentos a seguir enumerados, sob pena de inabilitação:
AO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA LIC. Nº _______/2026
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO
PROPONENTE: RAZÃO SOCIAL /NOME COMPLETO

3.2.1. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL DETENTORES DE CAF PESSOA FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM GRUPO, conforme art. 35, § 1º da Resolução FNDE 04/2026: 
a) Cópia do CPF;
b) Cópia do extrato do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos sessenta dias;
c) Projeto de venda com assinatura do agricultor participante;
d) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda. 
e) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (certidão negativa ou positiva com efeito de negativa), em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor.
3.2.1.1. Para os produtos de origem animal e de fabricação colonial (bolacha, cuca, massa e pão):
· Apresentar a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvará sanitário ou outro documento hábil previsto em lei).

3.2.2. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL, ORGANIZADOS EM GRUPO OR DOIS OU MAIS AGRICUTORES FAMILIARES, conforme art. 35, § 2º da Resolução FNDE 04/2026:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de cada participante;
b) Cópia do extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos sessenta dias; 
c) projeto de venda com assinatura dos agricultores participantes; 
d) Declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção própria relacionada no projeto de venda;
e) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (certidão negativa ou positiva com efeito de negativa), em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor.

3.2.2.1 Para os produtos de origem animal e de fabricação colonial (bolacha, cuca, massa e pão):
· Apresentar a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvará sanitário ou outro documento hábil previsto em lei);

3.2.3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES, ORGANIZADOS EM ASSOCIAÇÕES E COOPERATIVAS, conforme art. 35, § 3º da Resolução FNDE 04/2026:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica, emitido nos últimos sessenta dias; 
c) cópias das certidões de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
d) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
e) projeto de venda assinado pelo seu representante legal e demais participantes;
f) Declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 
g) Relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, CAF, valor e alimento;
h) Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle de atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
	e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (certidão negativa ou positiva com efeito de negativa), em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor.

3.2.3.1 Para os produtos de origem animal e de fabricação colonial (bolacha, cuca, massa e pão):
· Apresentar a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvará sanitário).

3.2.4 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA OS EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS -EFR,  conforme art. 35, § 4º da Resolução FNDE 04/2026:
a) Cópia do CNPJ;
b) Cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos sessenta dias;
c) Cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
d) prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (certidão negativa ou positiva com efeito de negativa), em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor.
e) Cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural ou documento análogo;
f) projeto de venda assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is);
g) declaração de que os alimentos a serem entregues são de produção própria;
i) relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, CAF, valor e alimento; 
j) declaração do(s) seu(s) representante(s) legal(is) de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda; 
3.2.4.1 Para os produtos de origem animal e de fabricação colonial (bolacha, cuca, massa e pão):
· Apresentar a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas (alvará sanitário).

3.3. Na sessão de habilitação e seleção dos alimentos da agricultura familiar, sendo constatada a ausência ou desconformidade de qualquer dos documentos acima elencados, será concedido prazo de três dias úteis para sua regularização. 

4. DO PROJETO DE VENDA - O projeto de venda deverá constar no envelope 01, conforme anexo a este edital que seguem os modelos disponíveis na Resolução FNDE 04/2026.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 
5.1. Na data designada neste edital, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal Três Passos/RS, a Comissão fará a avaliação e aprovação da documentação e dos projetos de venda, após a análise e prazo para correções previsto no item 3.3 deste edital, será aberto o prazo de três dias úteis para interposição de recursos, havendo interesse pelas partes. 
5.2. Na reunião da Comissão os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal. 
5.3. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão.
5.4 Após a fase de habilitação, procederá à seleção dos projetos de venda por alimento, observando, obrigatoriamente, duas etapas sucessivas e hierarquizadas. 
5.5 Na primeira etapa, os alimentos constantes dos projetos de venda habilitados serão organizados e classificados com base no critério de localidade, observada a seguinte ordem de prioridade: 
5.5.1 grupo de projetos de fornecedores locais; 
5.5.2 grupo de projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 
5.5.3 grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária; 
5.5.4 grupo de projetos de fornecedores do estado; e 
5.5.5 grupo de projetos de fornecedores do País 
5.6 Os fornecedores de que trata o item 5.2 poderão ser enquadrados como: 
5.6.1 fornecedor individual local: aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física coincida com o município da EEx; 
5.6.2 grupo informal local: aquele cuja maioria simples dos agricultores familiares integrantes possua CAF Pessoa Física no município da EEx;
5.6.3 grupo formal local: aquele cuja maioria simples dos cooperados ou associados vinculados ao CAF Pessoa Jurídica possua CAF Pessoa Física no município da EEx; e
5.6.4 cooperativa central local: aquela cuja maioria simples dos agricultores familiares vinculados às cooperativas singulares associadas possua CAF Pessoa Física no município da EEx. 5.7 Caso não obtenha, no grupo de projetos de fornecedores locais, as quantidades necessárias de determinado alimento, deverá proceder à seleção dos projetos de venda classificados nos grupos subsequentes, observada a ordem de prioridade estabelecida no 5.5. 
5.8 Após a classificação dos projetos de venda com base no critério de localidade, caso persista mais de um projeto enquadrado no mesmo nível de localidade e a necessidade de seleção entre eles, será aplicada a segunda etapa do processo de seleção. 
5.9 Na segunda etapa, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes critérios de desempate para seleção dos projetos de venda: 
5.9.1 projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos indígenas, comunidades quilombolas, demais povos e comunidades tradicionais e grupos formais e informais compostos por mulheres ou jovens agricultores familiares, não havendo hierarquia entre esses públicos; 
5.9.2 projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, devidamente comprovados por meio de certificação válida ou por outros mecanismos de garantia previstos na legislação vigente; e 
5.9.3 projetos organizados sob a forma de: a) grupos formais; b) grupos informais; c) fornecedores individuais; e d) cooperativas centrais.
5.9.4 O enquadramento nos critérios previstos no 5.9.1 observará o seguinte: 
I - no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos cooperados ou associados deverão pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; 
II - no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir CAF Pessoa Física e pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; e 
III - admite-se a composição mista entre os públicos prioritários, sendo vedada a dupla contagem de agricultor familiar pertencente a mais de um desses públicos. 
5.10 Os critérios previstos no 5.9 serão aplicados de forma sucessiva e excludente, passando-se ao critério subsequente apenas na hipótese de empate no critério imediatamente anterior.
5.11 Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, poderá ser adotada a divisão do fornecimento. 
5.12 Caso os fornecedores classificados em determinado nível de prioridade territorial possuam capacidade para atender integralmente às quantidades demandadas no Edital de Chamada Pública, a seleção será encerrada e o processo seguirá para o procedimento de contratação
5.13 Somente serão aceitas e registradas as propostas cujo valor não exceda aos valores definidos neste edital e utilizados como valor de referência, o orçamento formulado pela equipe da Secretaria Municipal de Educação – Anexo I.
6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
6.1 Nos termos do art. 41 da Resolução FNDE 04/2026, a EEx poderá solicitar amostras dos produtos a serem adquiridos dos fornecedores classificados em primeiro lugar  que neste caso, entregarão as amostras para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas, a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo de três dias, a contar do ofício de solicitação das mesmas, no local neste indicado, a responsável Sra. Rosimeri T. da Silva Kazerski.   
6.2 As amostras deverão ser identificadas com o nome do fornecedor, o número do edital de chamamento público e a especificação do produto.
6.3 A não-apresentação da amostra ou apresentação da amostra em desacordo com as exigências deste edital implicará na automática exclusão da proposta para o item. 
6.4 As amostras serão analisadas observando como critérios de avaliação, além das especificações descritas para cada item, conforme este edital, o rendimento, a textura (aparência), o sabor, o odor e o custo/benefício do produto, cuja análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado, verificando os seguintes critérios:
a) Frutas e legumes – Cor vibrante e característica da variedade, não ter manchas ou áreas esverdeadas em frutas que já deveriam estar maduras (como o mamão); Brilho natural na casa; Não devem apresentar cortes, amassados profundos ou casca enrugada; Deve apresentar boa textura confirmando que está em estado de maturação ideal para o consumo; deve apresentar cheiro característico; Não pode apresentar sujidades e folhas ou galhos; 
b) Produtos Lácteos e derivados – Devem conter rótulo com procedência, validade, tabela nutricional e temperatura e conservação; Deve apresentar embalagens intactas, lacradas e apresentação normal sem estufamento ou qualquer outro defeito que pode afetar o produto;
c) Produtos não perecíveis – Devem conter embalagem adequada, resistente e capaz de garantir a manutenção da qualidade do produto;
Devem apresentar rótulo com informações nutricionais, validade e procedência; Deve ter qualidade adequada ao produto e estar em conformidade com a descrição solicitada; Não deve apresentar sujidades e nem grãos quebrados. 
d) Produtos cárneos e derivados – Devem apresentar cor e aromas característicos dos produtos; devem estar de acordo com a descrição sem nervos ou gorduras; devem apresentar rótulos em tabela nutricional, validade e procedência; indicação do registro nos órgãos de fiscalização adequados para esses produtos.  
e) Produtos de panificação – Devem apresentar rótulo com procedência, tabela nutricional, lista de ingredientes e validade; devem apresentar aspectos condizentes com o produto, ou seja, recheio, massa, assados adequadamente, devem apresentar aroma e sabor característicos do produto. 
7. DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 15 dias após a entrega total do objeto, mediante apresentação do documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, mediante aceite do fiscal do contrato. O pagamento será efetuado mediante transferência eletrônica/bancária para conta de titularidade do fornecedor, conforme cronograma de pagamento e disponibilidade de caixa a data pretendida. Poderá ser indicada pelo fornecedor mais de uma conta bancária. 

8. REGIME DE EXECUÇÃO:
8.1. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009, Resolução CD/FNDE 038/2009 e Cronograma de Entrega, o qual abrange o período de 12(doze) meses a contar da assinatura do contrato no ano em curso. 
8.2 Todos os produtos deverão conter identificação na parte externa.
8.3 Os produtos que vierem a apresentar problemas deverão ser substituídos imediatamente e, em caso de inadimplemento quanto a esta obrigação, sujeitar-se-á o Contratado as sanções e penalidade previstas em Lei.
8.4 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (resolução RDC n° 259/02 e 216/04 ANVISA).

9. DA ENTREGA E PERIODICIDADE
Os produtos acima deverão ser entregues na Central Municipal da Alimentação Escolar, de acordo com cronograma de entrega que será oportunamente fornecido ao contratado pela SMEC-Nutricionista, sempre entre as 08h00min e 10h50min, conforme tabela anexa. O Período de fornecimento é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.
10. CONTRATO
10.1. O contrato de compra e venda de gêneros alimentícios será celebrado entre a Prefeitura Municipal de Três Passos e os vencedores desta Chamada Pública, conforme minuta deste edital. 
10.2. Declarado o vencedor, este deverá assinar o contrato em até 5 dias.
10.3. Os contratos terão vigência de 12(doze) meses a contar da data de assinatura dos mesmos.
11. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES
11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.
11.2. O fornecedor compromete a fornecer os gêneros de acordo com os critérios estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas.
14. PENALIDADES
14.1. Caso a contratada não satisfazer os compromissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:
14.1.1. Advertência- sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades:
14.1.2. Multa de 5% - sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa ao fornecimento, pelo descumprimento de disposição do Edital, cláusula contratual ou norma de legislação pertinente.
14.1.3. Multa de 10% - sobre o valor atualizado do Contrato, nos casos de inexecução parcial ou total, execução imperfeita ou negligência na execução do objeto contratado.
14.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o este Município pelo período de 1 ano.
14.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
14.2. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que venham a ser causados ao erário, e/ou rescisão.
15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FONTE DOS RECURSOS
15.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias descritas abaixo:
Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
17.2 Aplica-se ao presente edital como forma de limite de comercialização as disposições do art. 38 da Resolução FNDE 04/2026, abaixo transcrito:  
Art. 38: O limite individual de comercialização do agricultor familiar para fornecimento de alimentos à alimentação escolar não poderá exceder R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por ano civil, por EEx, por CAF. 
§ 1º Na comercialização realizada por meio de fornecedores individuais ou grupos informais, os contratos individuais deverão respeitar o limite máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF Pessoa Física ou por NIS, conforme o caso, por ano civil e por EEx. 
§ 2º Na comercialização realizada por meio de grupos formais ou EFR, o valor máximo a ser contratado é o resultado da multiplicação do número de associados, cooperados ou integrantes do EFR, com CAF e produção própria, registrados no CAF Pessoa Jurídica, conforme a seguinte fórmula: VMC = N × VIM, onde: I - VMC: corresponde ao valor máximo de comercialização do grupo formal ou do EFR; 
II - N: corresponde ao número de associados, cooperados ou integrantes do EFR, com produção própria de cada item, com CAF Pessoa Física ativo e vinculado ao CAF Pessoa Jurídica; e
III - VIM: corresponde ao valor individual máximo de comercialização previsto no caput. 
§ 3º Para o cálculo do VMC de grupos informais, deve-se utilizar a metodologia prevista no § 2º. 
§ 4º Cabe às cooperativas, associações ou EFR que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de comercialização, nos casos de venda realizada por grupos formais. 
§ 5º Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de comercialização, nos casos de venda realizada por grupos informais e por agricultores familiares individuais. 
§ 6º Cabe à EEx o controle do limite total de comercialização das cooperativas, associações e EFR, nos casos de venda realizada por grupos formais.
17.3. A participação de qualquer proponente vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos.
17.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do Edital de Chamada Pública ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. Essa vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, conforme legislação vigente.
17.4. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Compras e Licitações, sito à Av. Santos Dumont, n° 75, centro do Município de Três Passos, onde se localiza o Centro Administrativo do Poder Executivo, durante o horário normal de expediente, ou pelo e-mail: prefeituracomprastp@hotmail.com e compras@trespassos.rs.gov.br ou ainda pelos telefones: 55 3522 0402 e 0403.
18. FORO
18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Três Passos/RS, para dirimir quaisquer questões oriundas do procedimento previsto neste edital.
19. ANEXOS
19.1. Fazem parte deste edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Minuta do contrato;
c) Anexo III– Modelo de declarações produção própria; 
Três Passos/RS, 26 de junho de 2026. 
									
________________						________________________
Arlei Luis Tomazoni  						Carlaile E. Horbe
        Prefeito 							Procurador Geral             
                                                                         
ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

A Prefeitura Municipal de Três Passos, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Santos Dumont nº 75, inscrita no CNPJ sob nº 87613188/0001.21, representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. .................., doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado ............................................, neste ato representada por seu representante legal Sr. ......................., brasileiro, inscrito no CPF sob nº ..........................., residente e domiciliado no município de Três Passos/RS doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei nº 11.947/2009, alterada pela Lei 14.660/2023 e Resoluções vigentes do FNDE e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2026.

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para o período de 12 meses a contar da assinatura do contrato, todos de acordo com a chamada pública do edital de licitação nº 144/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transição, conforme planilha abaixo:

	Item
	      PRODUTO
	Und.
	Quant
	Valor da Chamada Pública R$
	Preço total R$

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto da Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento e nas condições estabelecidas no Chamamento.
CLÁUSULA TERCEIRA:
§ 1º O limite máximo de comercialização por cadastro nacional de agricultura familiar CAF, por unidade familiar de produção agrária – UFPA, por ano civil e por entidade executora é o seguinte: a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados devem respeitar o valor máximo de comercialização no total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF ou NIS, por ano civil por EEX; b) Para a comercialização com grupos formais e Empreendedores Familiares Rurais - EFR, o valor máximo a ser contratado com a pessoa jurídica deve considerar o resultado da multiplicação do número de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de comercialização, utilizando-se a seguinte fórmula: VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor individual de comercialização, até o limite máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, com produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 
§ 2º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos formais. 
§ 3º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também competem o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais
CLÁUSULA QUARTA:
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de venda dos participantes do projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias deve ser em 05 dias após a assinatura do contrato, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública e cronograma da Nutricionista.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de recebimento e as notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelo recebimento no local da entrega.
c. Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquiridos são de responsabilidade dos contratados; 
d. No ato de entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações estabelecidas no edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento. 
e. Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às especificações serão devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
f. As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria estranha, ser resistentes e conferir proteção ao alimento. Os materiais utilizados internamente na embalagem devem ser novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos alimentos. Os papéis envoltórios, selos, rótulos e/ou etiquetas devem ser inócuos, inodoros e as tintas e colas devem ser atóxicas;
g. Não será permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do espaço interno original;
h. Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos; 
i. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais ao alimento acondicionado e/ou a saúde humana; 
j. Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas e recomendações de saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os alimentos embalados; 
k. O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo(a) contratante quando houver mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil ao(a) contratado(a); 
l. Para entrega de alimentos orgânicos, deve-se cumprir o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e renovação de registro de matérias primas e alimentos de origem animal e vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária; e 
m. Para entrega de alimentos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$_________. O pagamento será efetuado mediante transferência bancária em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto e a apresentação do documento fiscal correspondente ao objeto contratado, e mediante conferência e atestado de recebimento dos serviços pelo Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula anterior estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias a seguir:
Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei nº 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de gêneros Alimentícios da agricultura Familiar para alimentação escolar, estando à disposição para comprovação.
O contratado fornecedor deverá manter pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de venda ou congênere dos projetos de venda, contrato e demais documentos afins, estando à disposição para, se necessário, comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
§ 1º Das Infrações Administrativas
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado;
h) apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 
l) pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
§ 2º Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas
A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
I- advertência, para a infração prevista na alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II-  multa, nas modalidades:
1.  Compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das infrações previstas nas alíneas “a” até “m”.  
2. Moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
3. Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “b” até “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens “h” até  “m”.
§ 3º Da Aplicação das Sanções
I. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.
II. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Edital.
III. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
IV. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.
V. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
VI Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§ 4º Da execução da garantia contratual
O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, havendo. Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo contratante.
I. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica o contratado obrigado a recolher a diferença devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. Esgotados o prazo para pagamento do valor devido, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa tributária. Não havendo garantia, a multa será cientificada ao contratado para pagamento nos mesmos prazos estipulados neste item, sob pena de inscrição em dívida ativa, após o decurso deste prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devido pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, na pessoa da Nutricionista lotada nesta secretaria, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar e outras Entidades designadas pelo FNDE.


CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 02/2025, pela Resolução CD/FNDE n° 38/2009/Resolução FNDE 04/2026, e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais, podendo ser acrescido ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em Lei.

CLÁUSULA VIGÊSIMA:
§ 1º Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. Pedidos de reequilíbrio somente serão analisados com a comprovação, através de notas fiscais de aquisição de matéria prima do início do contrato e da data do pedido a teor do que está previsto no ART. 124, III alínea “d” da Lei 14.133/2021.  No caso de deferimento o reequilíbrio retroagirá a data do pedido administrativo. O presente contrato vigorará da sua assinatura pelo período de 12 meses ou até a entrega total dos produtos adquiridos, podendo ser elaborado aditivos de prorrogação, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021.
§ 2º O contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização pelo prazo de cinco anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo TCU os documentos referentes à prestação de contas, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE ainda que a execução esteja a cargo das respectivas unidades escolares. 
§ 3º É expressamente proibida a subcontratação, cedência ou transferência deste instrumento. 
§ 4º O contratado deverá responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do objeto do contrato; 
§ 5º O contratado deverá cumprir a legislação sanitária expedida pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
§ 6º O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante e, somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Recolhimento das contribuições previdenciárias
A EEx do PNAE quando comprar alimentos de grupos informais e fornecedores individuais (produtores rurais pessoas físicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa Física na qualidade de sub-rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 159, incisos IV e V, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. Os valores devidos pelo(a) agricultor(a) familiar individual e grupo informal devem ser recolhidos com base no Manual EFD-REINF, Capítulo III, item 2.6, Evento R-2055, art. 159 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. 8.2 A EEx quando comprar alimentos de grupos formais da agricultura familiar, a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associações, por força art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO
É competente o Foro da Comarca de Três Passos para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

                                                 Três Passos, ........ de ....... de 2026.

 CONTRATANTE:					CONTRATADA:                                                                                             

___________________________				___________________________
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
Prefeito

___________________________
Assessor Jurídico do Município


TESTEMUNHAS: _______________________              	____________________________





















ANEXO III 
a) MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS CONF. RESOLUÇÃO 04/26 FNDE:
	PROJETO DE VENDA DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE – CHAMADA PÚBLICA Nº __________ DE ________/________/_________


	I - Dados do grupo formal

	1. Nome Grupo Formal:

	2. CNPJ:
	7. E-mal:

	3. Nº do CAF Pessoa Jurídica (PJ)
	8. Fone:

	4. Endereço:

	5. Nº de associados/cooperados:

	6. Nº de associados/cooperados com CAF PF no projeto:

	II – Dados do Representante legal

	1. Nome do representante legal:

	2. CPF
	5. E-mail:

	3. Fone
	6. Celular:

	4. Endereço:

	III -  Dados bancários (cooperativa, associação, EFR)

	1. Banco:

	2. Agência:

	3. Conta Corrente:

	IV – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR

	1. Nome do agricultor
	Se pertence a segmento do PCT informar qual
	Nº da CAF Pessoa Física
	Gênero (feminino, masculino, outros)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	V. RELAÇÃO DOS ALIMENTOS POR AGRICULTOR*

	Alimento
	unid
	Quantidade
	Preço de aquisição**

	
	
	
	Unitário
	Preço total

	1
	
	
	
	R$
	R$

	2
	
	
	
	R$
	R$

	3
	
	
	
	R$
	R$

	4
	
	
	
	R$
	R$

	5
	
	
	
	R$
	R$

	
	(adicionar linhas necessárias)
	
	
	
	

	
	Valor total da proposta do agricultor
	R$

	*Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Formal
	

	** Preço publicado na chamada Pública nº 
	

	VI – Totalização dos alimentos e valor total do projeto de venda do Grupo Formal por Item 

	Alimento
	unid
	quantidade
	Valor unitário
	Valor total

	1
	
	
	
	R$
	R$

	2
	
	
	
	R$
	R$

	3
	
	
	
	R$
	R$

	Inserir linhas necessárias
	
	
	
	

	Valor total do projeto de veda
	

	VII Cronograma de entrega dos alimentos
	

	1. Nome do agricultor familiar
	2. Alimento
	3 Cronograma e periodicidade de entrega*

	
	1
	

	
	2
	

	Valor total agricultor:
	R$

	2. Nome do agricultor familiar
	2. Alimento
	3. Cronograma e periodicidade de entrega*
	

	
	1
	
	

	
	2
	
	

	VIII – DADOS DA ENTIDADE EXECUTORA

	Nome: 

	Endereço:

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento de cada agricultor familiar.

	Nome do Representante do Grupo Formal:

	Assinatura do representante do Grupo Formal:

	Local e data: 


B) MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS INFORMAIS CONF. RESOLUÇÃO FNDE: 04/2026
	PROJETO DE VENDA DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE – CHAMADA PÚBLICA Nº __________ DE ________/________/_________


	I - DADOS DO GRUPO INFORMAL

	1. Nome Grupo informal:

	2. CPF:
	3. E-mal:

	4. Fone/celular:                                                 
	5. Nº de participantes do grupo informal:

	6. Endereço:

	7. Município/UF:

	II -  DADOS BANCÁRIOS DO(S) FORNECEDORES(S) PARTICIPANTES DO GRUPO INFORMAL

	1. Nome do agricultor familiar
	2. CPF
	3. Banco
	4. Nº. Agência
	5. Nº da Conta corrente ou poupança

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	(adicionar linhas necessárias)
	
	
	
	

	III – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)  PARTICIPANTES DO GRUPO

	
	1. Nome do agricultor familiar
	2. Nº da CAF Pessoa Física ou NIS
	3. Identificação da categoria de PCT
	Gênero (feminino, masculino, outros

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	
	(adicionar linhas necessárias)

	IV – RELAÇÃO DE ALIMENTOS POR AGRICULTOR (A)*

	Alimentos
	Quantidade
	Preço de aquisição

	
	
	Preço unitário R$
	Preço total R$

	1
	
	
	
	

	2
	
	
	
	

	3
	
	
	
	

	
	(adicionar linhas necessárias)

	
	Valor total da proposta do agricultor
	R$

	*Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal

	** Preço publicado na chamada Pública nº 

	V – TOTALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS E VALOR TOTAL DO PROEJTO DE VENDA DO GRUPO INFORMAL POR ITEM*

	Item
	Alimento
	unid
	quantidade
	Preço de aquisição**
	Valor total de cada Alimento

	
	
	
	
	
	Preço unitário
	Preço Total

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	Inserir linhas necessárias
	

	Valor total do projeto de venda** 
	R$ 

	*De todos os alimentos e de todos os agricultores do Grupo Informal

	** Somatória dos valores de todos os agricultores.

	VI – CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ALIMENTOS

	1. Nome do agricultor                    
	2. Alimento
	3. Cronograma e periodicidade de entrega

	1
	
	

	2
	
	

	3
	
	

	*Repetir essa tabela para todos os membros do Grupo Informal

	**De acordo com a chamada pública nº 

	VII – DADOS DA ENTIDADE EXECUTORA

	Nome: 

	Endereço:

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

	Nome do Representante do Grupo Informal:

	Assinatura do representante do Grupo Informal:

	Local e data: 

	Agricultores fornecedores do Grupo Informal

	Nome
	Assinatura

	
	

	
	





c) MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS CONF. RESOLUÇÃO 04/26 FNDE:
	PROJETO DE VENDA DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE – CHAMADA PÚBLICA Nº __________ DE ________/________/_________


	I – DADOS DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

	1. Nome:

	2. CPF:
	7. E-mal:

	3. Nº do CAF Pessoa Física
	8. Fone:

	4. Nº do NIS:
	9. Segmento:

	5. Endereço:
	10. Gênero Feminino, masculino, outro:

	6. Celular:

	11. Banco:

	12. Agência: 

	13. Conta Corrente:
	14. Poupança: 

	II – IDENTIFICAÇÃO DO SEGMENTO DE POVO E COMUNICADE TRADIOCIONAL 

	Segmento de Povo e Comunidade Tradicional

	Nº CAF:

	Nº NIS

	III. RELAÇÃO DOS ALIMENTOS DO PROJETO DE VENDA

	Alimento
	unid
	Quantidade
	Preço de aquisição**

	
	
	
	Unitário
	Preço total

	1
	
	
	
	R$
	R$

	2
	
	
	
	R$
	R$

	3
	
	
	
	R$
	R$

	4
	
	
	
	R$
	R$

	5
	
	
	
	R$
	R$

	
	(adicionar linhas necessárias)
	
	
	
	

	
	Valor total da proposta do agricultor
	R$

	** Preço publicado na chamada Pública nº 
	

	IV CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ALIMENTOS
	

	Alimento
	
	 Cronograma e periodicidade de entrega

	1.
	
	

	2.
	
	

	3.
	R$

	V – DADOS DA ENTIDADE EXECUTORA

	Nome: 

	Endereço:

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Assinatura do Fornecedor Individual

	Local e data: 





















ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
–PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 
Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação ____________________________________________________________, com CNPJ nº__________________________________________ e DAP Jurídica nº ___________________________________declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 
Local, ____/____/_____ 
_____________________________________ 
Assinatura 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR 
–PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORESINDIVIDUAIS 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 
Eu,___________________________________________________________________,CPF nº_______________________________ e DAP física nº___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 
Local, ____/____/_____ 
_____________________________________ 
Assinatura

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 
O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº __________________, DAP jurídica nº ____________________ com sede __________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda) ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e das Resoluções CD/FNDE nº 26/2013 e Resolução FNDE 04/2026, que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 
Local, ____/____/_____ 
_____________________________________ 
Assinatura

Três Passos-RS Av. Santos Dumont, 75 – Cep. 98.600-000 Divisão de Compras e Licitações
Fone: (55) 3522-0403
CNPJ: 87.613.188/0001-21 www.trespassos-rs.com.br
Emissão do Edital: Cleomar J. Thiesen
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